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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º 

VARA CIVEL DA COMARCA DE MESQUITA 

  

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob número 80.046, 

com escritório na Rua José Hipólito de Oliveira, 14, sala 305-Centro, Nova 

Iguaçu/RJ., CEP: 26210-130-email: Feliciano-feijo@hotmail.com, tel: 

2667-7799- 21. 998350277, vem respeitosamente perante Vossa Excelência 

reiterar resposta sobre argumentos trazidos as fls 28.428/28430: 

 

 

DAS RAZÕES QUE FUNDAMENTAM O DIREITO A RETENÇÃO 

DOS HONORÁRIOS fls 30.523 

O peticionante insurge-se através do presente em razão da flagrante 

infração ao Código de Ética e nestas estão o agenciamento, aliciamento de 

forma pessoal de clientes por mim assistidos nos autos do processo, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, processo: 0011290-44.2010.8.10.0038, 

convolado em FALÊNCIA conforme farta documentação acostada entre 

outros fatos. 

O peticionante atua preponderantemente na Justiça do Trabalho à 

aproximadamente 30 (anos) tendo a Comarca/Jurisdição de Nova Iguaçu e 

Região como principal local de atuação com aproximadamente 7.000 

processos segundo pesquisa obtida nas Redes Sociais-Jusbrasil:  

 

O Jusbrasil encontrou 6182 processos de Carlos Alberto Feliciano dos 

Santos nos Diários Oficiais. A maioria é do TRT1, seguido por TRT01. 

 

 Impende esclarecer que o peticionante é advogado regularmente inscrito 

nos quadros da ordem e  digo isso pelo fato de ter um cliente, SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE NOVA IGUAÇU E 

REGIÃO para quem presto meus serviços no âmbito somente trabalhista 

conforme faz certo contrato adunado, a muitos e muitos anos, e em 2009 o 
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SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA, sem aviso prévio 

encerrou suas  atividades  deixando seus empregados à própria sorte 

momento em que a referida entidade de classe foi acionada e o peticionante 

, prestador de serviços, repisamos somente para as questões trabalhistas,  

provocou a Tutela Jurisdicional através de várias Ações Civis Públicas nos 

termos do artigo 5º, inciso V da Lei 7.347 de 24/07/1985, artigo 8º inciso 

III da Constituição Federal da República do Brasil, também à época pelo 

mandamento do Decreto-Lei Nº 5.452 de 1º de maio de 1943, que prévia a 

Contribuição Sindical, conhecida com o nome de “ IMPOSTO 

SINDICAL”, Lei revogada pela 13.467/2017, Reforma Trabalhista. 

Fato é que a referida empresa Alto da Posse, após um ano da dispensa sem 

aviso prévio de seus trabalhadores obteve em 2010 uma sentença na 

JUSTIÇA COMUM visando sua Recuperação Judicial, fraude, vez que 

não manteve suas atividades econômicas para recuperar-se, 

consequentemente o Judiciário acertadamente em 2018, malgrado já 

transcorridos aproximadamente 10 anos, decretou à sua Falência com todo 

o rigor que o caso exigiu. 

Impende esclarecer que o cliente do peticionante, sindicato, após ter 

esgotado suas obrigações Estatutárias  para com os trabalhadores através 

das  Expedições das Certidões de Créditos na Justiça do Trabalho como 

prevê o ESTATUTO  no artigo 53 e as Legislações supra mencionadas, 

para além do previsto no Contrato de Prestação de Serviços, ele, sindicato  

que também teve Certidões de Créditos expedidas em seu nome foi a 

Recuperação Judicial e lá habilitou seus créditos através do trabalho 

realizado pelo peticionante . O mesmo não se diga em relação aos 

trabalhadores na JUSTIÇA COMUM pelos seguintes fatos: 

 

 O cliente do peticionante atuou através de Reclamações Trabalhistas 

individuais, mas também através de ACP que é uma das formas legitimas 

que tem os Sindicatos em concorrência com o Ministério Público de atuar e 

assim foi, repisamos, até a expedição de Certidões de Crédito aos 

trabalhadores  e também em seu proveito. 

 





O SINDICATO DOS TRABALHADORES, ao tempo daquelas ações 

trabalhistas em face da Falida ALTO DA POSSE, defendeu através do 

Representante/Reclamante em torno de 800 (oitocentos) trabalhadores, 

número que  foi  reduzidos a 500 (quinhentos) por ocasião da expedição 

das Certidões de Crédito pelo fato de terem sido informados que não 

seriam mais assistidos pelo Sindicato  por esgotado seu dever legal de fazer 

consoante o artigo 5ª, inciso II da CFRB e que deveriam assim assinar 

procuração  para assistência com advogado  da conveniência de cada um e 

os que permaneceram, ou seja, os 500 ( quinhentos) remanescentes optaram 

pelos serviços do peticionante, fato que se comprova não só pelo trabalho 

realizado, mas pela recente manifestação de um dos assistido  em que 

questiona o porcentual que seria de 10% e não o porcentual de 30% 

cobrado por todos os advogados na Justiça, não houve o elemento 

surpresa que se pretende sustentar, ninguém pode alegar desconhecer 

a Lei para dela tirar proveito a seus interesses, não, não houve 

elemento surpresa seja pelo fato de terem sido alertados naquela 

oportunidade, o que já se comprovou, seja porque a Lei  e o Estatuto 

delimita a atuação do Sindicato. Compreendemos que em razão do tempo 

decorrido fatos foram esquecidos, mas nem tudo ficou, repisamos que o 

trabalho foi realizado pelo PETICIONANTE não na condição de prestador 

de serviços do Sindicato, se assim fosse não haveria expressiva redução de 

assistidos a partir da fase do labor na Recuperação Judicial/Falência.   

 A relação do peticionante sempre foi de absoluta fidúcia para com os 

trabalhadores da empresa ALTO DA POSSE, foram 13 anos de 

enfrentamento de toda sorte e damos por exemplo a Assembleia do 

Administrador Judicial na qual se tentou pagar aos trabalhadores 20% do 

valor que hoje se paga e que não se concretizou pela atuação do 

peticionante , nenhum advogado trabalhou tanto quanto eu e de lá para 

cá venho sofrendo ameaças, inclusive de morte, mas não me intimidei, 

prossegui de cabeça erguida atuando destemidamente pelo fato de terem 

me dado uma procuração,  advogado não atua sem procuração e repito não 

sou advogado do sindicato, sou advogado regularmente inscrito na Ordem e 

que presta serviços nos limites da obrigação legal do Sindicato, daí 

chamarem- me de advogado do sindicato, não, sou prestador de serviços 

advogado, não empregado do sindicato e o documento encartado, NOTA 

PÚBLICA  em cotejo  com o Contrato de prestação de serviços não deixa 

qualquer dúvida.  





Tenho respeito pelo Código de Ética que norteia o exercício da advocacia e 

no final de minha carreira não vou jogar por terra meu nome, minha 

história que passa inclusive pela Comissão de Direitos Humanos que se deu 

através da Portaria Nº 6.164/2077, de 15 de janeiro de 2007 a 31 de 

dezembro de 2009. 

Fato é que após anos de trabalho, com a publicidade de Edital mais recente 

do Quadro Geral de Credores habilitados, em abril de 2022, o peticionante, 

foi informado que o peticionado de fls  passou juntou  procuração com data 

de agosto de 2022 apenas no momento do pagamento para auferir benefício 

econômico sem realizar qualquer trabalho a um percentual inferior a 30% 

inclusive convencer a EDSON CARLOS DE LIMA PINTO devidamente 

habilitado por mim nos autos do processo 0003896-78.2013.8.19.0038 e 

não pelo SINDICATO a passar a ser assistidos por ele dizendo que a 

assistência  do peticionante era e é sindical, não teve a lealdade de 

procurar o colega para se informar sobre a relação com essa 

pessoa/trabalhador cliente e principalmente do  peticionante com o 

sindicato, não teve o cuidado de procurar saber com qual procuração o 

peticionante foi a Juízo, decerto não foi com o da Justiça do Trabalho, 

mas com nova procuração assinada por EDSON CARLOS DE LIMA 

PINTO em 2012, após esgotamento dos processos trabalhista dos quais 

findaram com a expedição de créditos nos anos de 2009 e 2010. 

 Sim, os advogados Stefania Meneses Oliveira OAB RJ 102.928 e Izabela 

Felippe do N dos Santos OAB RJ 231.454 foram e estão sendo desleais 

com um colega que tem aproximadamente 40 anos de Ordem, inclusive 

com sua equipe de trabalho, a que cito doutora CARLA FELICIANO 

DOS SANTOS nunca foi empregada ou prestadora de serviços do 

Sindicato, mas minha prestadora de serviços, não tendo está qualquer 

contrato de prestação de serviços com o Sindicato somente, reiteramos 

auxilia no meu escritorio  “FELICIANO & BANDEIRA FEIJO” 

O  peticionante sempre buscou contatos com os seus clientes antes e no 

momento do pagamento não se justifica a atitude do 

representado/reclamado na obtenção do crédito somente na fase de 

pagamento. 

Fato é que o peticionado as fls 30.523 está usando indevidamente alegações 

falsas e distorcidas, talvez por desinformação, mas a advocacia impõe que 





o advogado diligencie ainda mais quando envolve relação advogado com 

advogado no exercício da advocacia. Exaustivamente revolvemos a questão 

de que o SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO 

contratou o representante CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS 

SANTOS, através de contrato de prestação de serviços, conforme 

documento datado de 01.08.2008 na condição de prestador de serviços, 

doc.,j., o Estatuto prevê em sua Seção IV,  artigo 52º: 

 

 

Revolvemos que a NOTA PÚBLICA que se fez necessária em razão do conflito acima 

fundamentado, doc.j., em cotejo com o citado reiteradamente Contrato de Prestação não 

deixa qualquer dúvida e a profissional Representada/Reclamada deveria ter o cuidado 

de buscar as informações necessárias. 

 





Decerto, no momento em que passaram a ser exigidas as habilitações na 

Recuperação e posteriormente na Falência, o peticionante passou a atuar 

na condição de advogado, não  como o chamado culturalmente 

(advogado do sindicato), trabalho comprovadamente realizado, para além 

de mera habilitações em prol dos trabalhadores, em litisconsórcio ou 

individualmente, nunca sem procurações outorgadas ao peticionante, não 

foi o SINDICATO, ele não é advogado, mas o Dr. Carlos Feliciano – 

OAB/RJ- 80.046, sim, e todas as procurações estão em seu nome para fazer 

as habilitações, para atuar na Vara Empresarial que pela organização 

Judiciária foi atribuída a 1º Vara Cível de Mesquita nos autos 

0011290.44.2010.8.19.0038. O  peticionante entende que o encontrasse ao 

abrigo do artigo 22 da Lei 8.906/94 enquanto que a os peticionados em 

confronto com o artigo 34 do referido Código de Ética. 

Com os esclarecimentos acima entendemos que a peticionado nunca 

trabalhou para os demitidos da Falida, acrescentamos dentre eles  EDSON 

CARLOS DE LIMA PINTO e que não diga desconhecer o Estatuto ou que 

foi induzida a erro, não se pode alegar desconhecer a Lei, repisamos, para 

dela extrair interpretação lesiva a outrem e  sobre essa conduta acima nos 

referimos  ao Código de Ética  a que está submetido ao  peticionado 

DOUTORA Stefania Meneses Oliveira OAB RJ 102.928 e Izabela Felippe 

do N dos Santos OAB RJ 231.454  e demais advogados subscritores da 

procuração apenas assinada por EDSON CARLOS DE LIMA PINTO em  

agosto de 2022  ENQUANTO QUE O PETICIONANTE TRABALHOU 

PARA HABILITAR CONFORME SENTENÇA PARA INCLUIR O 

CRÉDITO DE EDSON CARLOS DE LIMA PINTO demais 

trabalhadores no autos do processo 0003896-78.2013.8.19.0038 diga-se 

que o Sindicato está presente na petição inicial pela existência de 

honorários de sucumbência e não porque os habilitou, sendo a procuração 

outorgada de forma particular. 

O senhor Edson Carlos de Lima Pinto forneceu não só cópia de sua 

identidade expedida em 19.05.2017 como também comprovante de 

residência em nome de seu genitor Jairo Oliveira Pinto datada a conta 

de luz de abril de 2022 como forneceu dados bancários quando 

compareceu em nosso escritório, de sorte que mentiras têm perninhas 

curtas”. 





E neste passo, ainda que desnecessário pede, “venia” para colacionar o que 

expressa o citado artigo 34 : 

Art. 34. Constitui infração disciplinar: 

I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por 

qualquer meio, o seu exercício aos não inscritos, proibidos ou impedidos; 

II - manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabelecidos 

nesta lei; 

III - valer-se de agenciador de causas, mediante participação nos 

honorários a receber; 

IV - angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros; 

V - assinar qualquer escrito destinado a processo judicial ou para fim 

extrajudicial que não tenha feito, ou em que não tenha colaborado; 

VI - advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se a boa-fé 

quando fundamentado na inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou em 

pronunciamento judicial anterior; 

VII - violar, sem justa causa, sigilo profissional; 

VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do 

cliente ou ciência do advogado contrário; 

IX - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio; 

X - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do 

processo em que funcione; 

XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez dias da 

comunicação da renúncia; 

XII - recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência jurídica, quando 

nomeado em virtude de impossibilidade da Defensoria Pública; 

XIII - fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, alegações 

forenses ou relativas a causas pendentes; 

XIV - deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária ou de 

julgado, bem como de depoimentos, documentos e alegações da parte 

contrária, para confundir o adversário ou iludir o juiz da causa; 

XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorização escrita deste, 

imputação a terceiro de fato definido como crime; 

XVI - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada do 

órgão ou de autoridade da Ordem, em matéria da competência desta, depois 

de regularmente notificado; 

XVII - prestar concurso a clientes ou a terceiros para realização de ato 

contrário à lei ou destinado a fraudá-la; 

XVIII - solicitar ou receber de constituinte qualquer importância para 

aplicação ilícita ou desonesta; 

XIX - receber valores, da parte contrária ou de terceiro, relacionados com o 

objeto do mandato, sem expressa autorização do constituinte; 





XX - locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte 

adversa, por si ou interposta pessoa; 

XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias 

recebidas dele ou de terceiros por conta dele; 

XXII - reter, abusivamente, ou extraviar autos recebidos com vista ou em 

confiança; 

XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços 

devidos à OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo; 

XXIV - incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia profissional; 

XXV - manter conduta incompatível com a advocacia; 

XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para inscrição na 

OAB; 

XXVII - tornar-se moralmente inidôneo para o exercício da advocacia; 

XXVIII - praticar crime infamante; 

XXIX - praticar, o estagiário, ato excedente de sua habilitação. 

Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível: 

a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado por lei; 

b) incontinência pública e escandalosa; 

c) embriaguez ou toxicomania habituais. 

 

 

 

Assim cometeu violação grave o representado, ao nosso sentir, ação 

que não tem freio e nem desmedida. 

 

Citamos um Artigo do DOUTOR SERGIO FURQUIM 

O maior inimigo do advogado é o advogado sem ética 

Publicado em 19.04.2017 

artigos do Código de Ética e Disciplina da OAB: 

Art. 1º - O exercício da advocacia exige conduta compatível com os 

preceitos deste Código, do Estatuto, do Regulamento Geral, dos 

Provimentos e com os demais princípios da moral individual, social e 

profissional. 

Art. 2º - O Advogado, indispensável à administração da Justiça, é defensor 

do estado democrático de direito, da cidadania, da moralidade pública, da 

Justiça e da paz social, subordinando a atividade do seu Ministério Privado 

à elevada função pública que exerce. 

Parágrafo único – São deveres do advogado; 





I – preservar, em sua conduta, a honra, a nobreza e a dignidade da 

profissão, zelando pelo seu caráter de essencialidade e indispensabilidade; 

II – atuar com destemor, independência, honestidade, decoro, veracidade, 

lealdade, dignidade e boa-fé; 

... 

VIII – abster-se de: 

a) utilizar de influência indevida, em seu benefício ou do cliente; 

Art. 3º - O advogado deve ter consciência de que o Direito é um meio de 

mitigar as desigualdades para o encontro de soluções justas e que a lei é um 

instrumento para garantir a igualdade de todos. 

Conclui-se que o advogado no exercício de sua profissão deve agir com 

decoro, dignidade, honestidade, boa-fé e que deve perseguir a aplicação da 

justiça para os casos em que representar seu cliente. 

Mas o cliente também deve agir da mesma forma com dignidade e 

honestidade. 

A ética e o respeito aos colegas de profissão 

O respeito do advogado aos seus colegas de profissão também estabelece a 

pressuposição de não aceitar causas que estejam patrocinadas por outros 

advogados, a não ser mediante substabelecimento, quando um novo 

profissional pode assumir a causa e se posicionar em defesa do cliente. 

Com relação a isso, o Código de Ética estabelece que “o advogado não 

deve aceitar procuração de quem já tenha patrono constituído, sem prévio 

conhecimento deste, salvo por motivo justo ou para adoção de medidas 

judiciais urgentes e inadiáveis”. 

Além disso, o advogado também não deve comentar casos que estão sob 

sua jurisdição ou de qualquer colega, atendendo o disposto no Código de 

Ética, que diz que “o advogado deve abster-se de: II – debater, em qualquer 

veículo de comunicação, causa sob o seu patrocínio ou patrocínio de 

colega”. 

“Art. 27. O advogado observará, nas suas relações com os colegas de 

profissão,     agentes políticos, autoridades, servidores públicos e terceiros 

em geral, o dever de        urbanidade, tratando a todos com respeito e 





consideração, ao mesmo tempo em que    preservará seus direitos e 

prerrogativas, devendo exigir igual tratamento de todos    com quem se 

relacione. 

         § 1º O dever de urbanidade há de ser observado, da mesma forma, nos 

atos e manifestações relacionados aos pleitos eleitorais no âmbito 

da Ordem dos Advogados do Brasil. 

         § 2º No caso de ofensa à honra do advogado ou à imagem da 

instituição, adotar-se-ão as medidas cabíveis, instaurando-

se processo ético-disciplinar e dando-se ciência       às autoridades 

competentes para apuração de eventual ilícito penal.”. 

Art. 34. Constitui infração disciplinar: 

XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorização escrita deste, 

imputação a terceiro de fato definido como crime; 

ADVOGADOS QUE ATRAVESSAM PETIÇÕES E JUNTA 

PROCURAÇÃO SEM COMUNICAR O ADVOGADO DA PARTE – 

ISTO E UMA FALTA DE ÉTICA . 

Sem falar que advogados ao ter conhecimento que o processo esta 

praticamente finalizado em fase de expedição de alvará  junta procuração e 

pede para que o alvará seja expedido em seu nome e ainda faz critica ao 

advogado que deu inicio a ação. 

O senhor EDSON não foi habilitado pelo SINDICATO nos presentes 

autos, mas pelo peticionante CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS 

SANTOS OAB/RJ 80046, desde 2012, e nesse passo sequer recebeu de 

seu cliente qualquer revogação da procuração ou documento formal 

nesse sentido. 
 





 
 

A rigor clientes utilizam-se da “rubrica SINDICATO” para não pagar 

honorários ao peticionante quanto ao devido valor do seu trabalho e 

não se diga exigir contrato de honorários posto que sobre isso não se 

exige, ainda mais pelo fato de que sempre soube que o SINDICATO 

havia encerrado os trabalhos como assistente na Justiça Especializada 

do Trabalho com expedição da carta de crédito, CABENDO, então, as 

habilitações ao patrocínio, caso concordasse o trabalhador, em 

prosseguir do Doutor CARLOS FELICIANO. 

 

A conduta das advogadas   de fls trouxe prejuízo econômico e moral 

irreparável ao peticionante. 

 

Os poderes de EDSON CARLOS DE LIMA PINTO outorgados no 

processo 0003896-78.2013.8.19.0038 não foram revogados em nenhum 

momento, o fato de juntar no processo de falência nova procuração não 

revoga a procuração outorgada ao patrono peticionante que trabalhou, o 

habilitou por sentença no quadro geral de credores, de sorte que não cabe 

aos advogados, no presente feito discutir legitimidade de honorários ou 

descontos. 

 

Vejamos a Jurisprudência sobre não haver contrato de honorários: 
 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. 

ARBITRAMENTO JUDICIAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE CONTRATO ESCRITO. VALOR. TABELA OAB-GO 

INTERPRETADA EM CONSONÂNCIA COM NORMA PROCESSUAL. 1. Nos termos 

do artigo 22, caput, da Lei 8.906/94, é assegurado aos advogados o recebimento dos 

honorários convencionados, os fixados por arbitramento e os de sucumbência. 2. 

Havendo a efetiva prestação dos serviços contratados, não há como a parte 





contratante, ora recorrida, se escusar do pagamento. 3. A ausência de contrato 

escrito não retira do advogado o direito ao recebimento dos honorários advocatícios 

pelo trabalho prestado, conforme dispõe o artigo 22, § 2º, do Estatuto da Advocacia. 

4. Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados por arbitramento 

judicial, em remuneração compatível com o trabalho e zelo profissional, não podendo 

ser inferior ao estabelecido na tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB. 3. 

Por distinguir-se dos honorários de sucumbência, não há se falar na aplicação dos 

princípios cabíveis àquela natureza de verba alimentar, para o caso em exame 

(arbitramento de honorários contratuais). 4. Levando em conta o valor indicado na 

Tabela da OAB-GO, aliado aos requisitos processuais previstos no art. 85, § 2º e 

incisos do CPC, merece majoração os honorários advocatícios, de R$ 1.100,00 para 

R$ 1.500,00. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

(TJ-GO - Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): XXXXX20198090020, Relator: Des(a). 

NORIVAL SANTOMÉ, Data de Julgamento: 06/07/2020, 6ª Câmara Cível, Data de 

Publicação: DJ de 06/07/2020) 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - Apelação Cível: AC 

XXXXX-07.2013.8.13.0145 Juiz de Fora 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  AUSÊNCIA DE CONTRATO ESCRITO O

U PROVA DE AJUSTE VERBAL - PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS COMPROVADA - VALOR DA REMUNERAÇÃO -

 PARÂMETROS DE FIXAÇÃO - TABELA DA OAB - MÍNIMO -

 RAZOABILIDADE. 

- Quando inexistente o contrato de prestação de serviços advocatícios e comprovada a 

sua prestação, os honorários deverão ser objeto de arbitramento judicial, nos termos 

do preceito constante do art. 22, § 2º, da Lei Federal nº 8.906/94 - Nesta ação de 

arbitramento de honorários advocatícios deve ser observado o valor mínimo previsto 

na tabela da OAB, ante as circunstâncias da prestação do serviço, a complexidade da 

causa e as atividades comprovadamente desenvolvidas pelo advogado. 

 

Senhores Doutores tenho 65 anos e aproximadamente 40 de advocacia que 

foi arruinada, não sem a colaboração dos advogados e clientes que usam de 

artifícios para nada pagar e ou obter vantagens indevidas e proliferações 

de petições levianas. Assim  exijo na condição de advogado peticionante 

ao menos que a Ordem que sempre me fez atuar com retidão faça o que 

espero, JUSTIÇA!. 

 

Por todo o exposto requer: 

1. Seja recebida a presente petição; 





2. Sejam os peticionados  instados a tomar ciência da presente 

petição considerando  não ter havido comprovação de revogação 

da procuração anterior ou no mínimo comunicado formal, com 

justificativa para revogação, inclusive indeferido pedido de 

restituição do percentual a considerar não ter legitimidade para 

discutir ou cobrar na presente ação de falência honorários; 

3. Seja com a máxima urgência expedido ofício por violação dos 

advogados  por anexar procurações datadas de agosto de 2022 

(somente no ato do pagamento) pela violação do artigo 34 e 

seguintes do Código de Ética da OAB; 

                           Termos que pede deferimento, 

                           Nova Iguaçu, 24 de outubro   de 2022 

                           CARLOS FELICIANO 

                            OAB/RJ 8004 

                              CARLA FELICIANO 

                              OAB/RJ 128265 





OUTORGANTf:, 

OUTORGA/}()..~· 

PODER/,:S: 

Nm•11Jg1mfu,/5,/eugo~tode10/Z 
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Página 1 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DA 1º VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA 

 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS, nos autos do processo 

epigrafado, vem respeitosamente perante Vossa Excelência informar que há 

divergência quanto a determinação de devolução dos valores, reiteramos que prestou 

contas do valor de R$ 42.282, 85 pagando o valor a LUCIO PEREIRA 

DOS SANTOS conforme comprovante de depósito fls 30.356 de modo não 

cabe a devolução do valor integral de R$ 60.404,07  COMO 

DETERMINADO e ratificado as fls 30.502/30.513, item 08 (indeferimento 

dos embargos) OBJETO DO ALVARÁ número 2555958, NÃO SENDO 

PARA TANTO OBSERVADO O VALOR PAGO AO CLIENTE. 

Restando assim enriquecimento ilícito a restituição integral do valor. 

Quanto ao valor de 30% ao que  se têm de honorários discute o 

peticionante no agravo informado as fls 30.340 e seguintes, com pedido de 

liminar. 

Termos em que pede deferimento, 

Nova Iguaçu, 24 de outubro de 2022 

CARLA FELICIANO 

OAB/RJ 128265 

 







Nilton Faria & Carlos Ferreira 

                                   Advogados Associados 

Rua Maria Adelaide de Carvalho, 20 – sala 301 – centro – Nova Iguaçu/RJ, cep 26.210-070 –  cel. 99966-1113 – email: niltonfaria13@gmail.com 

 

 

 
EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DO 1ª. VARA CÍVEL COMARCA DE MESQUITA / RJ. 
 
 
 
 
 
Ref.:  

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA dos valores históricos até a data da falência 
 
 
 
 
  Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
 
 
 
 

    PRISCILA GOMES DO NASCIMENTO, já 

qualificada no processo, por seu advogado adiante assinado, vem, mui 
respeitosamente ante Vossa Excelência, expor para requerer o que se segue: 
 
 
1- A requerente foi incluída no quadro geral de credores na condição de 
beneficiária de credito trabalhista na classe I, fls. 458, no período inicial na 
Recuperação Judicial sob apreciação do MM. Juízo com o valor histórico de R$ 
6.688,00 (seis mil, seiscentos e oitenta e oito reais). 
 
 
2- Em 29 de agosto de 2.018 foi prolatada sentença convolando a recuperação 
judicial em Falência, fls. 21.703. A v. sentença transitou em julgado, operando a 
coisa julgada. 
 
 
3- Em 19 de julho de 2022 foi expedido Mandado de Pagamento, fl.25.403, em 
favor da requerente no valor de R$ 6.688,00, sem qualquer acréscimo a título de 
atualização monetária. 
 
 
4- De certo que o pagamento da requerente sem atualização monetária viola a 
lei e o comando sentencial acima apontado, que determinou a aplicação de juros 
e correção monetária sobre os créditos ora vindicados, em evidente prejuízo à 
requerente. 
 
 
 
 
 







Nilton Faria & Carlos Ferreira 

                                   Advogados Associados 

Rua Maria Adelaide de Carvalho, 20 – sala 301 – centro – Nova Iguaçu/RJ, cep 26.210-070 –  cel. 99966-1113 – email: niltonfaria13@gmail.com 

 

 

 
 

 Diante do exposto, em obediência a v. sentença que 
decretou a falência, não resta outra alternativa que não seja vindicar a 
Vossa Excelência que se digne determinar o pagamento da atualização 
monetária, na forma da lei e da v. sentença, intimando o n. AJ para ciência e 
manifestação acerca do pedido. 
 
 
  
 

   DA EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PAGAMENTO 

 
 Que na forma do instrumento de procuração, o patrono da 
credora/obreira tem poderes para receber mandado de pagamento em seu 
nome que venha a ser expedido no presente processo, na condição de credora 
da massa falida. 
 
 A credora indica o seu patrono, com os dados da conta 
corrente para a futura expedição de mandado de pagamento eletrônico em 
nome do seu patrono: 
 
 
 

1) Credora: PRISCILA GOMES DO NASCIMENTO (carteira de 

identidade 10798440-3 DETRAN/RJ) 
 

2) Dados do patrono da autora: 
Nilton Faria, CPF 744-343-817-68 
 

3) Banco do Brasil 
4) Agência: 0081-7 
5) Conta corrente: 57.993-9 

 
  
 

A. Deferimento. 
     
 

Mesquita, 25 de outubro de 2.022.  
 
 
 
 
     Nilton Faria 
     OAB/66.549 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 25/10/2022

Data 25/10/2022

Descrição Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o

art. 209 do CPC/15, certifico que na relação de fl. 22.415

consta o nome de ELAINE DOMINGOS NASCIMENTO DA

SILVA, sem constar o nº de CPF. Na petição de fl. 30.370,

procuração fl. 30.372, consta o nome de ELAINE

DOMINGOS NASCIMENTO. Ao interessado para dirimir a

dúvida, documentalmente.

Certifico, ainda, que na relação de fl. 22.415 consta o

nome de RENATA LIMA LOPES, sem constar o nº de

CPF. Na procuração fl. 30.382, consta o nome de

RENATA LIMA LOPES DOS SANTOS. Ao interessado

para dirimir a dúvida, documentalmente.

Ailton BURITY, matrícula. 01/31.144





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 25/10/2022





 

1197 

Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 
 

Mesquita, 25 de outubro de 2022. 

 
No. do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Destinatário: CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS 
 
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do CPC/15, 
certifico que na relação de fl. 22.415 consta o nome de ELAINE DOMINGOS 
NASCIMENTO DA SILVA, sem constar o nº de CPF. Na petição de fl. 30.370, 
procuração fl. 30.372, consta o nome de ELAINE DOMINGOS NASCIMENTO. Ao 
interessado para dirimir a dúvida, documentalmente. 
 
Certifico, ainda, que na relação de fl. 22.415 consta o nome de RENATA LIMA 
LOPES, sem constar o nº de CPF. Na procuração fl. 30.382, consta o nome de 
RENATA LIMA LOPES DOS SANTOS. Ao interessado para dirimir a dúvida, 
documentalmente. 
 
Ailton BURITY, matrícula. 01/31.144 
  
  
 
 

 
Øþ 





 

1197 

Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 
 

Mesquita, 25 de outubro de 2022. 

 
No. do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Destinatário: CARLA FELICIANO DOS SANTOS 
 
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do CPC/15, 
certifico que na relação de fl. 22.415 consta o nome de ELAINE DOMINGOS 
NASCIMENTO DA SILVA, sem constar o nº de CPF. Na petição de fl. 30.370, 
procuração fl. 30.372, consta o nome de ELAINE DOMINGOS NASCIMENTO. Ao 
interessado para dirimir a dúvida, documentalmente. 
 
Certifico, ainda, que na relação de fl. 22.415 consta o nome de RENATA LIMA 
LOPES, sem constar o nº de CPF. Na procuração fl. 30.382, consta o nome de 
RENATA LIMA LOPES DOS SANTOS. Ao interessado para dirimir a dúvida, 
documentalmente. 
 
Ailton BURITY, matrícula. 01/31.144 
  
  
 
 

 
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2606256 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
089.903.157-94CPF/CNPJ Beneficiario:
WAGNER DA SILVA SOUZABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
20.10.2022Calculado em.....:6.033,51Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

18/04/202320/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2606256 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2606234 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
387.292.887-20CPF/CNPJ Beneficiario:
VERA LUCIA FERNANDES DA CUNHABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
20.10.2022Calculado em.....:26.786,28Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

18/04/202320/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2606234 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2605411 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
025.221.397-11CPF/CNPJ Beneficiario:
MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA COBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
19.10.2022Calculado em.....:7.591,56Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/04/202319/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2605411 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2605442 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
942.969.797-87CPF/CNPJ Beneficiario:
PEDRO PEREIRA DA SILVABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
19.10.2022Calculado em.....:15.300,98Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/04/202319/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2605442 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2605409 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
026.378.927-65CPF/CNPJ Beneficiario:
JOSE LUIZ MARINHOBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
19.10.2022Calculado em.....:8.731,51Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/04/202319/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2605409 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2605406 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
100.044.897-56CPF/CNPJ Beneficiario:
JAQUELINE DE FREITAS MENDESBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
19.10.2022Calculado em.....:8.161,10Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/04/202319/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2605406 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2605404 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
090.810.067-11CPF/CNPJ Beneficiario:
JANAINA VILLA NOVA BARBOSABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
19.10.2022Calculado em.....:5.636,91Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/04/202319/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2605404 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2605401 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
006.927.407-08CPF/CNPJ Beneficiario:
IVANBERTO DE LIMABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
19.10.2022Calculado em.....:10.851,07Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/04/202319/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2605401 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2605454 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
929.917.507-15CPF/CNPJ Beneficiario:
VALDILENE SEBASTIAO DE MELOBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
19.10.2022Calculado em.....:6.344,68Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/04/202319/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2605454 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2605348 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
077.202.027-24CPF/CNPJ Beneficiario:
EDILSON DOS SANTOS NASCIMENTOBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
19.10.2022Calculado em.....:15.571,39Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/04/202319/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2605348 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2605439 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
720.858.357-91CPF/CNPJ Beneficiario:
OSVALDO BOTELHO BELCHIORBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
19.10.2022Calculado em.....:12.103,31Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/04/202319/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2605439 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2605354 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
019.186.197-94CPF/CNPJ Beneficiario:
ISAIAS COSTA MARQUESBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
19.10.2022Calculado em.....:5.694,39Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/04/202319/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2605354 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2605449 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
098.496.997-79CPF/CNPJ Beneficiario:
SUELI DE OLIVEIRA SOARESBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
19.10.2022Calculado em.....:7.817,66Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/04/202319/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2605449 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2605448 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
070.010.917-07CPF/CNPJ Beneficiario:
SONIA DA SILVA DUARTE BARBOZABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
19.10.2022Calculado em.....:18.735,95Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/04/202319/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2605448 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2605447 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
889.592.955-15CPF/CNPJ Beneficiario:
SERGIO RODRIGUES NOGUEIRABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
19.10.2022Calculado em.....:15.795,43Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/04/202319/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2605447 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2605445 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
481.936.747-15CPF/CNPJ Beneficiario:
SEBASTIAO FERREIRA DA SILVABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
19.10.2022Calculado em.....:3.008,77Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/04/202319/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2605445 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 25/10/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2605412 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
781.201.107-06CPF/CNPJ Beneficiario:
NATANAEL BARCELLOSBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
19.10.2022Calculado em.....:11.395,90Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/04/202319/10/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2605412 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 25/10/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MESQUITA – RJ 

 

Processo n.º:  0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, muito respeitosamente, em atenção à 

manifestação do Administrador Judicial (id. 30691), vem, por sua Procuradora in fine assinada, 

nos autos da FALÊNCIA DO SUPERMERCADO ALTO DA POSSE LTDA., expor e requerer o 

que se segue:  

 

 

Note-se que o Administrador Judicial reconheceu que os créditos extraconcursais de 

titularidade do Município de Nova Iguaçu estão em conformidade com a Lei n.º 11.101/2005, 

concordando com pagamento do valor apresentado na petição de fls. 27944/27947 (id. 27944). 

Vejamos o trecho da petição municipal em que o valor é informado: 

 

 

 

À vista do exposto, considerado que o Juízo já iniciou a quitação dos créditos de tal 

natureza, o Município de Nova Iguaçu requer a imediata expedição do respectivo mandado de 

pagamento. 

                                        Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Nova Iguaçu, 25 de outubro de 2022. 

RENATA LIMA FERREIRA NUNES 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU 

MAT. 11.703860-7 OAB/RJ 115.813 







Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NOVA IGUACU 2 PROMOTORIA DE JUST. CIVEL foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  25/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25792 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.

2 - Fls. 27727 item 7 - Face à certidão anterior, intime-se o patrono por OJA para proceder à

devolução dos valores, sob pena das sanções legais, inclusive de expedição de ofício ao

Ministério Público para apuração de eventual prática de crime.

3 - Fls. 28690 - Ao AJ e ao Ministério Público sobre o pedido de expedição de mandado de

pagamento com relação ao segundo crédito apontado.

4 - Fls. 29088 - Tendo em vista a concordância do AJ e do Ministério Público quanto aos itens

1 e 2 (fls. 25241 e 25326, respectivamente), expeçam-se os respectivos mandados de

pagamento apenas destes itens, caso os mesmos se enquadrem em créditos extraconcursais

ou pertencentes a classe I do quadro geral de credores.

5 - Fls. 29711 - Ao AJ e ao Ministério Público sobre o aduzido, devendo ser considerado o

decisum de fls. 23541

6 - Fls. 29772 - Ao AJ e ao Ministério Público sobre pedido do Município de Cabo Frio.

7 - Fls. 30339 - Mantenho o decisum pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informações. Não obstante, indefiro o pedido de reserva por falta de amparo legal,

inclusive face ao decisum outrora proferido neste particular.

8 - Fls. 30357 - Recebo os embargos de declaração, visto que tempestivos. No entanto, nego-

lhes provimento, por não haver obscuridade, contradição, omissão, nem erro material na

decisão, nos termos do artigo 1022 do Novo Código de Processo Civil.

 

9 - Fls. 30391 - Ao AJ e ao Ministério Público.

 

10 - Fls. 30393/30406 - Cumpra-se r. decisum.

 

11 - Fls. 23760, 29100 e 30359 - Certifique o cartório quanto ao correto recolhimento dos

valores apontados na certidão de fls. 28000 no tocante ao imóvel situado na Av. Governador

Celso Peçanha, Banco de Areia, Mesquita para a expedição mandado de imissão do

arrematante na posse do imóvel e do respectivo ofício ao RGI para baixa da hipoteca que

grava o imóvel, bem como a apresentação da documentação pertinente, conforme outrora

determinado. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VANDERSON BENITES SARAIVA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ERJ SEDC CBMERJ DGF foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão THIAGO RENAN RAMOS DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE DOS SANTOS DAHER foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão IZAIAS FREITAS DUARTE foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GELSON DOS SANTOS GONDIM foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NOVA IGUACU-MESQUITA DEFENSORIA PUB. 1 V CIVEL foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,





se for o caso.

10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIELE BARBOSA DE SOUZA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ALLAN DE MOURA SILVA ROSÁRIO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SIMONY CUNHA SIQUEIRA DA SILVA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLARICE DA SILVA MORAIS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA DE ANDRADE foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PREFEITURA MUNICIPAL NOVA IGUACU foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO DE SOUZA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDO GOMES COELHO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SILVIA CRISTINA NUNES DE MELO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO NUNES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DÁRIO DIAS BERTÃO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ALEXANDRE DOS SANTOS BARROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELA GONÇALVES RAMOS DE LIMA VIANNA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO BONIFACIO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NIVEA MOURA HENRIQUE DE CARVALHO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDA MARTINS TINOCO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLA FELICIANO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão STEFANIA MENESES NASCIMENTO DOS SANTOS OLIVEIRA foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,





se for o caso.

10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS ROBERTO DA SILVA SOARES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NILTON FARIA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO MÁRCIO AMARAL foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  24/10/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 24 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DAVID JORGE BITTENCOURT foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOAO NORBERTO MIQUELOTI foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LÁZARO JOSÉ FREITAS CALVINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEVI RODRIGUES DA COSTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ROSANA MARIA DA SILVA JUVENCIO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GENI ALVES DE MEDEIROS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 25/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 25821, 26024, 26032, 26036, 26040, 26044, 26239, 26680, 26712, 26753, 26794,

26874, 27471, 28500 - O pedido de reserva de honorários feito pelo primeiro patrono que atuou

no processo somente pode ser acolhido mediante apresentação de contrato celebrado com a

parte, a fim de se provar, inclusive, o quantum referente aos honorários acordados, sendo certo

que, por se tratar de relação de confiança, a parte contratante pode, a qualquer tempo, realizar

procuração a outro patrono, seja por esse motivo, seja por qualquer outro, cuja discussão é

despicienda.

No presente caso, verifica-se que foi feita procuração a outro patrono no decurso da ação, não

tendo o patrono originário apresentado o contrato de honorários celebrado com seu cliente.  Se

o primeiro patrono atuou na qualidade de advogado do sindicato, certo é que nenhum valor lhe

é devido, uma vez que não cabia, à época dos fatos, o pagamento de honorários contratuais a

advogado sindical, eis que tal assistência não era onerada ao trabalhador, já que incluída no

valor devido a título de contribuição sindical. Se o referido patrono, por sua vez, tiver exercido

seu múnus na qualidade de advogado particular - e não sindical - e não tendo ele apresentado

contrato particular, consoante certidão de fls. 28695, em que pese instado a assim proceder,

deve a questão ser objeto de ação própria, não cabendo ela ser dirimida dentro dos autos de

falência, tal como pretendem os patronos.

Desta forma e por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de honorários, devendo os

mandados de pagamento serem emitidos em nome da parte e/ou do último patrono designado

com poderes para tal, consoante o determinado pelos preceitos legais.

Não obstante, ante o fato noticiado de que a Dra. Patrícia, inobstante o acordo por ela

celebrado perante a OAB, continua a proceder com o mesmo modus operandi, oficie-se a OAB

comunicando-se o ocorrendo para que adote as providências que entender cabíveis.

2 - Fls. 28887 - Ao AJ e ao Ministério Público face ao pedido de atualização dos créditos.

3 - Fls. 29663 - Mantenho o decisum, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se

pedido de informação.

4 - Fls. 29676 - Certificado o correto recolhimento das custas, oficie-se conforme requerido

caso ainda não tenha sido feito.

5 - Fls. 29707 - Oficie-se à 1ª Vara do Trabalho de Magé conforme requerido pelo Parquet.

6 - Fls. 29088 - Ao Ministério Público ante a manifestação do AJ.

7 - Fls. 25844, 26212, 26225, 27087 27355, 28863 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte

eventualmente impugnar o crédito pela via própria.

8 - Fls. 28890 - À Fazenda ante os esclarecimentos prestados às fls. 29092

9 - Fls. 27450 - Razão assiste ao AJ, devendo a parte proceder sua habilitação por via própria,

se for o caso.





10 - Fls. 23760 e 29100 - Recolham-se as custas pertinentes, bem como venham os

documentos conforme outrora determinado quanto ao imóvel situado na Av. Governador Celso

Peçanha, Banco de Areia, Mesquita.

11 - Ante a certidão de fls. 29135, ao cartório para esclarecer se retifica ou ratifica a mesma

face às fls. 29663. 

 

Mesquita, 25 de outubro de 2022

Cartório da Vara Cível
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clifford.hodgson@trt1.jus.br <clifford.hodgson@trt1.jus.br>
Ter, 25/10/2022 21:43

Para: Mesquita - 01 V. Cível <mes01vciv@tjrj.jus.br>

3 anexos (2 MB)
Documento_6655c70.pdf; Documento_a49635b.pdf; Documento_7c71322.pdf;

Prezados, 

Solicito, conforme despacho com força de ofício, anexo, que se deduza do crédito habilitado
por CLÁUDIA CORINTO, CPF: 076.995.217-81, nos autos do processo 0011290-
44.2010.8.19.0038, o valor de R$ 6.154,82, que foram pagos pela devedora REI DO RIO
DE PIABETÁ COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA nos presentes autos, em
cumprimento ao acordo firmado pelas partes.  

Atenciosamente,  

Clifford Hodgson 
Vara do Trabalho de Magé.  
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Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 18/06/2009 
Valor da causa: R$ 20.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: CLAUDIA CORINTO 
ADVOGADO: Humberto Ribeiro Bertolini 
RECLAMADO: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
ADVOGADO: JORGE EUGENIO DA SILVA 
RECLAMADO: REI DO RIO DE PIABETA COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: Valter Jose Silva de Oliveira 
ADVOGADO: NERIVALDO LIRA ALVES 
RECLAMADO: REI DO RIO SUPERMERCADOS LTDA 
ADVOGADO: Valter Jose Silva de Oliveira 
ADVOGADO: NERIVALDO LIRA ALVES PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE





PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Magé

 ATOrd 0096900-63.2009.5.01.0491
RECLAMANTE: CLAUDIA CORINTO
RECLAMADO: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA, REI DO RIO DE 
PIABETA COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA, REI DO RIO 
SUPERMERCADOS LTDA

DESPACHO - PJe

Analisados os autos, determino:

1- Proceda a secretaria a retirada da restrição Renajud (fls. 148)
e os dados das rés do BNDT (autos físicos), caso tenham sido incluídas;

2- Tendo em vista os diversos acordos realizados nesta
especializada em face das rés acima epigrafadas e que, no caso dos presentes autos,
ficou estabelecido que as rés REI DO RIO DE PIABETÁ COMÉRCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA, REI DO RIO SUPERMERCADOS LTDA pagariam 50% do valor
referente ao principal, caso a reclamante não recebesse ou demorasse a receber do
juízo cível,  informando que deverão ser deduzidosoficie-se a Vara  Cível de Mesquita
do crédito habilitado por CLÁUDIA CORINTO, CPF: 076.995.217-81, nos autos do
processo 0011290-44.2010.8.19.0038, o valor de R$ 6.154,82, que foram pagos pela
devedora REI DO RIO DE PIABETÁ COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA nos
presentes autos, em cumprimento ao acordo firmado pelas partes.

2.1- Encaminhem-se com o ofício, cópia de Id. a49635b - Pág. 1 a
4, Id. 6655c70 e do presente despacho.

Por economia e celeridade processual, confiro força de ofício ao
presentes despacho.

3. Tudo cumprido, venham os autos conclusos para extinção da
execução.

lsbh

MAGE/RJ, 11 de outubro de 2022.

LETICIA BEVILACQUA ZAHAR
Juíza do Trabalho SubstitutaAssinado eletronicamente por: LETICIA BEVILACQUA ZAHAR - Juntado em: 11/10/2022 17:55:36 - 7c71322
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Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0096900-63.2009.5.01.0491

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 18/06/2009 
Valor da causa: R$ 20.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: CLAUDIA CORINTO 
ADVOGADO: Humberto Ribeiro Bertolini 
RECLAMADO: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
ADVOGADO: JORGE EUGENIO DA SILVA 
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ADVOGADO: Valter Jose Silva de Oliveira 
ADVOGADO: NERIVALDO LIRA ALVES 
RECLAMADO: REI DO RIO SUPERMERCADOS LTDA 
ADVOGADO: Valter Jose Silva de Oliveira 
ADVOGADO: NERIVALDO LIRA ALVES PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE





PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
1ª VARA DO TRABALHO DE MAGÉ 

 ATOrd 0096900-63.2009.5.01.0491
RECLAMANTE: CLAUDIA CORINTO 
RECLAMADO: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA E OUTROS (3) 

CERTIDÃO - PJe

Certifico que, em atenção ao determinado, foi minutado o alvará
para pagamento do crédito devido no importe total de , conforme anexo,R$ 6.154,82
sendo encaminhado o processo para conferência, nesta data. 

Certifico ainda que, conforme se depreende da análise dos
autos, a determinação de transferência de R$ 527,43, em 06/09/2021 (id:520ff53),
somente foi efetivamente depositada em 05/11/2021 acrescida de juros e correção
referente ao período de 2 meses de atraso no cumprimento da ordem judicial (anexo
abaixo), razão pela qual o valor histórico do alvará apresentou um acréscimo de R$
47,29. 
 

 

 

MAGE/RJ, 11 de fevereiro de 2022.

AUGUSTO DA SILVA TRINDADE
Assessor

Assinado eletronicamente por: AUGUSTO DA SILVA TRINDADE - Juntado em: 11/02/2022 11:11:40 - 6655c70
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/22021111012238100000147282674?instancia=1
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